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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Conforme artigo 72 da Lei 14133/2021

Este documento formaliza o pedido de contratação, conforme as diretrizes da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos).
1. Dados Básicos da Demanda
	Item
	Detalhamento

	Órgão/Unidade Demandante
	Presidência / Setor Administrativo

	Local de Uso do Objeto
	Cozinha da Câmara Municipal de Alto Paraíso, Paraná.

	Data da Solicitação
	03/02/2026

	Tipo de Contratação
	Aquisição de Bem e Contratação de Serviço (Instalação).

	Modalidade de Contratação
	Dispensa de Licitação (conforme limites e requisitos legais).

	Dotação Orçamentária
	4.4.90.52.42.00.00 – Mobiliário em Geral
Fonte: 6370 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)




2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
A presente demanda refere-se à necessidade de contratação de empresa especializada para o fornecimento e instalação de bancadas em pedra natural destinadas à cozinha da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR.
A cozinha da Câmara Municipal é utilizada diariamente para apoio às atividades institucionais, atendimento a servidores, vereadores e eventos internos, sendo indispensável que o ambiente apresente condições adequadas de higiene, segurança e funcionalidade.
As bancadas atualmente existentes encontram-se em estado inadequado de conservação, com desgaste acentuado, comprometimento estrutural e incompatibilidade com o novo layout do ambiente, o que dificulta sua utilização e não atende às exigências mínimas de uso institucional.
3. OBJETO PRETENDIDO
Contratação de empresa especializada para:
· Fornecimento e instalação de bancada principal para pia, confeccionada em granito natural Verde Ubatuba, de primeira qualidade, medindo 138 cm x 56 cm, com acabamento frontal em meia esquadria, espessura total de 6 cm, e cuba em aço inoxidável compatível;
· Fornecimento e instalação de pedra adicional para balcão, confeccionada em mármore, de primeira qualidade, medindo 66 cm x 56 cm;
· Execução de todos os serviços necessários à perfeita instalação, incluindo medição no local, corte, acabamento, transporte, nivelamento, fixação e fornecimento de materiais complementares.
4. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO
A contratação justifica-se pela necessidade de modernização e adequação da cozinha da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, garantindo melhores condições de trabalho, higiene e segurança no ambiente institucional.
Os materiais especificados — granito natural Verde Ubatuba e mármore — foram escolhidos em razão de sua durabilidade, resistência, facilidade de limpeza e adequação às normas sanitárias, sendo amplamente utilizados em ambientes de uso coletivo.
O atendimento da demanda contribui para a preservação do patrimônio público, evitando manutenções constantes e assegurando maior vida útil às instalações.
5. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO
A presente demanda está alinhada às necessidades administrativas e operacionais da Câmara Municipal de Alto Paraíso – PR, integrando as ações de manutenção e melhoria das instalações físicas do Poder Legislativo Municipal.
6. ESTIMATIVA DE VALOR
O valor estimado da contratação é de até R$ 2.230,00 (dois mil duzentos e trinta reais).
O valor de referência foi definido por meio de pesquisa de preços junto a empresas da região, com base em cesta de preços e seleção do menor valor de mercado, observando os princípios da economicidade, razoabilidade e eficiência.
7. MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO
Considerando o valor estimado da contratação, que se enquadra nos limites legais, a aquisição será realizada por Dispensa de Licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021.
8. RESULTADOS ESPERADOS
Com a contratação pretendida, espera-se:
· Melhoria das condições de higiene e segurança da cozinha;
· Adequação do espaço ao novo layout e mobiliário instalado;
· Maior durabilidade e funcionalidade das bancadas;
· Atendimento eficiente às necessidades institucionais do Poder Legislativo.
9. RISCOS DA NÃO CONTRATAÇÃO
A não realização da contratação poderá resultar em:
· Manutenção de condições inadequadas de uso da cozinha;
· Riscos à higiene e à segurança dos usuários;
· Comprometimento das atividades administrativas e institucionais;
· Possíveis gastos adicionais com manutenções paliativas.
10. INDICAÇÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
A despesa correrá à conta da seguinte dotação orçamentária:
4.4.90.52.42.00.00 – Mobiliário em Geral
Fonte: 6370 – Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Alto Paraíso – PR, 03 de fevereiro de 2026.

Assinaturas:
Responsáveis pela contratação 
1. 
	Ordem
	ID
	Nome
	Cargo/Função
	Despacho

	1
	Presidente
	Jose Carlos dos Santos
	Presidente do Legislativo
	Homologação do processo

	2
	Servidor
	Jeferson Antunes da Silva
	Agente de contratação
	Tramites administrativos




2. Assinaturas dos responsáveis: 
	[bookmark: _GoBack]DFD finalizado em: 03/02/2026



Jeferson Antunes da Silva
Agente de contratação
	De acordo, encaminhe-se p/ análise e providências.


 
Jose Carlos dos Santos
Presidente do Legislativo
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